
Fundão, 17 de novembro de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 191/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 46/2024 
 
Autoria: Romenique Borges Simões
 
Ementa: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA
COM FIBROMIALGIA, RECONHECENDO AS PESSOAS COM FIBROMIALGIA COMO
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, EM
CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 12.086/2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Incluído na Ordem do Dia  
 
Descrição: 
Ao plenário,
 
Diante dos apontamentos efetuado pela douta Procuradora Legislativa desta Casa, registro
o desarquivamento dos autos, para que o plenário possa, na foma do artigo 135, §2º do
Regimento |Interno, deliberar sobre o pedido de retiarada formulado pelo autor, tendo em
vista a presença de parecer já exarado pela Comissão de Justiça e Redação.
 
Desta forma, incluo o presente projeto na Ordem do Dia da 24ª Sessão Ordinária, a ser
realizada em 18/11/2024, para votação do pedido de retirada formulado nos termos do
Ofício GV-CMF nº 241/2024.
 
 
 
 
Próxima Fase: Ordem do Dia
 
  
 

Paulo Cole 
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